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GUARDA DEFINITIVA

0017675-44.2018.8.06.0117Processo n'’:

Apensos:
Classe:

Assunto :

Requerente:

Requerido :

Guarda de Infância e Juventude
Guarda
Maria Liduina da Silva

Nubia Maria Vital de Oliveira

Aos 1}\;Nh ( 20 ) dias do mês de
T:LTlío–Rlí–aF©a=üdüw’

( a.07/5), às DX :Sg horas e minutos, nesta cidade e Comarca de Maracanaú, do Estado
do Ceará, onde presente se achava o MM. Juiz de Direito Titular da 1:: Vara de Família e
Sucessões, o Dr.o Jorge Cruz de Carvalho, comigo Diretora de Secretaria da 1’ Vara de

Família e Sucessões, abaixo assinado, aí, compareceu(ram) aCo)(s) Sr(a). MARIA LIDUINA
DA SILVA, brasileira, convivente, aposentada, porladora do RG n'’ 223228892 SSPDS/CE,
inscrita CPF n'’ 518.531.753-15, residente e domiciliada na Rua Manoel Pereira da Silva, n'’
06, Alto da Mangueira, Maracanaú-CE, CEP: 61905-060 a qual, o MM. Juiz deferiu o
compromisso de bem e fielmente desempenhar a função de guardiã(ão) definitivo(a), da
Guarda Unilateral, do menor, FELIPE RODRIGO VITAL DOS SANTOS , nascido em
24/08/2010. filho do MANOEL DE MESSIAS GOMES DOS SANTOS FILHO e NÚBIA
MARIA VITAL DE OLIVEIRA. Confollne sentença de fls. 156/158, da lavra do MM. Juiz
de Direito, Dr. Jorge Cruz de Carvalho, datada de 07/07/2022, transitado em julgada em
02/08/2022, podendo, para o fim de que trata o prcscnte documento, praticar todos os atos
inerentes ao cargo, nos termos dos artigos 33/35 da Lei 8069/90. Pela compromissada foi
dito que aceitava o presente compromisso e prometia cumpri-lo sob as sanções da lei. Do que,
para constar, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Eu, Ricardo Luiz S. de Araújo, o digitei. Eu, Maiara de Deus Oliveira, Diretora de Secretaria
da 1:' Vara de Família e Sucessões, o subscrevo.

Jorge Cruz de Carvalho
Juiz de Direito Titular da 1’ Vara de Família e Sucessões de Maracanaú
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MARIA LIDUINA DA SILVA
RG n' 223228892 SSPDS/CE

CPF n' 518.531.753-15
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